
PREFEITURA DO N'iUNiCiPio DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.496. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I-IIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', li 3'. '/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
SUPERÀVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE REDES DE DADOS PARA IMÓVEL, ONDE FUNCIONARÁ O CRAS CENTRAL. BLOCO
DA PROTEÇÃO BÁSICA, CONVÉNIO FEDERAL 469
REF. SOLICITAÇÃO 1 .180 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 760.837 REMANEJAN4 ENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS 25.583.03 (VINTE E CINCO MIL QUIN]]ENTOS E OITENTA E TRÊS
DUAIS E IRES CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

5.01 .08.244.0 t 99.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÂO E COMUNICACÀO

5158 FNAS/ MDS/ BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

RS 25.583,03

TOTAL....R$

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO XOART. 43, lii', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

l dc 2



PREFB MUNICÍPIO DE JUNDIAI

L

JO SÉ ANTONIO V'ARIMOSCHI ''

GESTOR DA UNÍOAnf nE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO baús-QE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE

/
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